
 

DECRETO Nº 059, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
 

 
FIXA O VALOR DA UNIDADE FISCAL 
DO MUNICÍPIO – UFM, PARA O 
EXERCÍCIO 2026. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE, Estado de Pernambuco, no uso das 
competências que lhes são atribuídas pela Constituição Federal, pela Constituição do Estado de 
Pernambuco e pela Lei Orgânica Municipal; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. O valor da Unidade Fiscal do Município – UFM, para o exercício 2026, será atualizado em 
4,83%, percentual que corresponde a variação do IPCA do exercício 2024. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, Chã Grande/PE, 31 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

SANDRO CORRÊA DOS SANTOS 
Prefeito 
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